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POSIÇÃO INDESEJÁVEL

1º viaduto
começa a ser
construído
em março
O primeiro dos 6 viadutos que serão cons-
truídos na travessia urbana da BR-163, 
em Sinop, será o Diamante 29, no km 838, 
que conectará as avenidas Integração e 
Jonas Pinheiro. A contratação de mão de 
obras e formação de canteiros estão em 
andamento e as obras devem começar em 
março, com a diminuição do volume de 
chuvas, informou a concessionária Nova 
Rota do Oeste.               Página  -7

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

AOS PASSAGEIROS
Ager-MT altera
regras do seguro
para transporte
intermunicipal

A Agência de Regulação 
dos Serviços Públicos De-
legados do Estado de Mato 
Grosso (Ager-MT) alterou as 
normas para a contratação 
do seguro de responsabi-
lidade civil obrigatório e 
de acidentes pessoais no 
transporte intermunicipal de 
passageiros e nas operações 
de fretamento, em todas as 
suas modalidades.      Página - 8

Colniza e Nova Maringá 
estão entre os que mais 
desmatam Amazônia e 
Cerrado
Dois municípios de Mato Grosso estão 
entre os 10 municípios que mais desma-
taram os biomas da Amazônia e Cerra-
do no país. Os dados, analisados entre 
julho de 2023 a agosto de 2024, foram 
divulgados pelo Instituto Centro de Vida 
(ICV) nesta semana.                      Página -7

NOVELA DO BRT

O Governo de Estado concedeu mais 5 dias úteis para que o consórcio construtor 
responsável pelas obras do BRT, em Cuiabá e Várzea Grande, apresente defesa e 
justifi cativa na notifi cação de rescisão do contrato. Agora, o Consórcio Construtor 
BRT Cuiabá tem até a próxima quarta.                              Página -3

DIVULGAÇÃO

Consórcio terá
mais 5 dias
para se defender

Todo tipo 
de seguro 
a gente faz!

(66)99985-4325
@amazoniaseguros
www.amazoniaseguros.com.br
Av. Gov. Júlio Campos, 1245 
St. Comercial, Sinop - MT

DIVULGAÇÃO
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Ranking dos Políticos Editorial

No Brasil, prende-se
muito e mal

Segundo dados do Ministério dos Direitos Humanos, o 
número de vagas nas prisões cresceu cinco vezes de 2000 
a 2023, chegando a 643.173. Mas, como a população carce-
rária era de 850.377 pessoas há dois anos, a maior da série 
histórica, o déficit chegou a 207.204 —alta de 113,5% no 
período.

A tendência revela que o debate não pode se centrar na 
expansão da capacidade do sistema. O país ocupa o terceiro 
lugar no ranking mundial de população carcerária, atrás de 
EUA e China. A questão não é que no Brasil deve-se prender 
mais, e sim que prende-se muito e mal, como indica a taxa 
de prisões provisórias.

De acordo com o Ministério da Justiça, 27,7% dos deten-
tos aguardavam julgamento no primeiro semestre de 2024. 
Pela lei, o encarceramento antes de condenação é recurso 
que deve ser usado com parcimônia, a partir de critérios es-
pecíficos. Na prática, porém, a exceção tornou-se comum.

Urge, portanto, reduzir as prisões por crimes não violen-
tos e sem decisão judicial definitiva.

Ademais, a falha legislação sobre crimes relacionados 
a drogas incha as penitenciárias. Nos primeiros seis meses 
de 2024, 24% dos detentos estavam atrás das grades por 
tráfico.

Como a lei de 2006 não estipula a diferença entre quem 
apenas consume e quem vende, negros e pobres sem li-
gação com facções criminosas tendem a ser enquadrados 
como traficantes, mesmo se forem só usuários.

Em junho de 2024, o Supremo Tribunal Federal (STF) de-
cidiu pelo limite de porte de 40g de maconha para fazer a 
distinção. Entretanto há outras drogas, e a revisão das penas 
será gradual, a partir de pedidos dos condenados.

Medidas populistas que visam aumentar ainda mais o 
encarceramento são, além de ineficazes e desumanas, dis-
pendiosas. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) estimou 
o custo anual da lei que impede a chamada “saidinha” de 
presos, aprovada no ano passado, em cerca de R$ 6 bilhões.

O plano Pena Justa, coordenado pelo CNJ e pelo Minis-
tério da Justiça e apresentado em meados de 2024, é uma 
iniciativa promissora que busca identificar, a partir de indi-
cadores como personalidade, riscos e necessidades, possi-
bilidades de trabalho e estudo para os detentos e propiciar 
melhor individualização da pena.

Mas, se o Congresso Nacional não rever sua postura pu-
nitivista penal, e se o Judiciário, de forma geral, continuar 
a encarcerar quando tal medida não for imprescindível, as 
prisões continuarão abarrotadas de pessoas que nem se-
quer deveriam estar nelas.

“ “se o Congresso Nacional não rever sua postura 
punitivista penal, e se o Judiciário continuar a 
encarcerar quando tal medida não for impres-
cindível, as prisões continuarão abarrotadas de 
pessoas que nem sequer deveriam estar nelas

DUELO DE 6 PONTOS
Um jogo de vida ou morte para os 2 times. Em 
vantagem e dependendo apenas de si para se 
salvar do rebaixamento, o Sport Sinop recebe 
hoje (15), às 19h, o Academia, no Estádio Gigan-
te do Norte. As equipes são as únicas que não 
venceram na competição e travam duelo direto 
para ver quem vai cair. A Fera do Norte somou 
2 pontos nas últimas duas rodadas e passou à 
frente do Academia, que com 1 ponto amarga a 
9ª e última posição. Um empate é terrível para 
ambos. Se o Sport Sinop vencer, garante sua 
permanência e rebaixa o adversário com uma 
rodada de antecedência. Em caso de vitória 
do clube de Rondonópolis, a equipe ainda terá 
o mediano Luverdense na última rodada para 
se garantir na elite, enquanto a Fera teria uma 
missão quase impossível de vencer o Cuiabá, 
na Arena Pantanal. É melhor evitar qualquer 
transtorno e vencer hoje, de uma vez por todas!

IDOSO ATROPELADO
Um idoso, 70 anos, foi atropelado por um moto-
ciclista enquanto atravessava a faixa de pedes-
tres, na quinta (13), em Sinop. Ele empurrava a 
sua bicicleta quando foi atingido, na Av. André 
Maggi, Jardim das Oliveiras. Nas imagens regis-
tradas por câmeras de segurança é possível ver 
a vítima descendo da bicicleta e a empurrando 
enquanto atravessa a via. Quando ele se aproxi-
ma do canteiro central, a motocicleta o atinge. 
O idoso foi arrastado por vários metros com o 
impacto. A bicicleta ficou com a parte traseira 
retorcida e também teve danos no guidão. Já a 
motocicleta teve estragos na parte frontal, farol 
e retrovisores. O idoso foi socorrido pelo Corpo 
de Bombeiros e encaminhado para o Hospital 
Regional. Há suspeitas de fraturas na perna 
direita e braço esquerdo, além de outras esco-
riações. O motociclista teve escoriações, mas 
recusou atendimento assinando o termo de 
responsabilidade.  Ainda não há informações 
sobre o estado atual da vítima.

CERCO AO TRÁFICO
Um vídeo divulgado mostra carros encontrados 
na casa de um dos alvos da Operação Arthron, 
deflagrada pela PF na quinta (13) para desarti-
cular um esquema de tráfico de drogas. Entre 
os veículos há um Porsche 911 Carrera GTS, 
avaliado em mais de R$ 1 milhão. A operação 
foi deflagrada em Mato Grosso, Distrito Fede-
ral, Goiás, Paraíba, Acre e Minas Gerais. Foram 
expedidas 106 ordens judiciais expedidas pela 
Justiça Federal em Goiás e determinado o blo-
queio de mais de R$ 39 milhões dos investiga-
dos.  Não há informação sobre onde o carro foi 
apreendido.

IMAGEM DO DIA

O Corpo de Bombeiros removeu nesta semana um enxame de abelhas que 
estava em um residência no Bairro Distrito Industrial 1, em Campo Verde. No 
local, a equipe da 11ª Companhia Independente Bombeiro Militar (11ª CIBM) 
verificou que as abelhas estavam no teto, entre o telhado e o forro da casa. 
Para a retirada das abelhas, foi necessário o auxílio de um apicultor especia-
lizado. Os bombeiros realizaram o manejo dos insetos, que foram colocados 
cuidadosamente em uma caixa apropriada e levados pelo apicultor para um 
local seguro. O Corpo de Bombeiros alerta que as ocorrências de ataques 
de abelhas podem ser comuns, especialmente em áreas urbanas. Por isso, a 
corporação orienta a população a estar atenta ao ambiente antes de realizar 
limpezas em áreas com vegetação ou cortes de árvores. Em caso de presença 
de enxames de abelhas, marimbondos, vespas ou outro inseto agressivo, é 
recomendado acionar o Corpo de Bombeiros Militar através do número de 
emergência 193, para solicitar assistência profissional.

Crédito: Divulgação

Médicos injustiçados: oq ue
nunca é notícia

Quase todos os dias, são divulgados 
casos dos chamados “erros médicos”. 
Esses ocorrem quando profissionais da 
saúde agem com imperícia, negligên-
cia ou imprudência. No entanto, o que 
raramente é mencionado — e que fre-
quentemente chega aos escritórios de 
advocacia que defendem profissionais 
liberais, especialmente médicos — é 
que muitos dos fatos interpretados 
como falhas desses profissionais são, 
na verdade, uma grande injustiça.

Essa iniquidade (termo usado na Bí-
blia para designar injustiça) não afeta 
apenas a vida profissional dos acusa-
dos, mas também suas famílias. Embora 
existam seguros para esse tipo de si-
tuação, eles só concedem indenização 
após a sentença.

Além disso, como os processos ge-
ralmente não tramitam em segredo de 
justiça, qualquer pessoa pode ter aces-
so às informações, manchando a repu-
tação do profissional. A facilidade de 
encontrar essas informações na inter-
net agrava ainda mais o problema.

O acusado enfrenta três grandes de-
safios: um processo disciplinar no Con-
selho Regional de Medicina, um inqué-
rito policial que pode resultar em ação 
penal na esfera criminal e, ainda, uma 
ação indenizatória na esfera cível. E por 
que afirmo que são injustiçados? Por-
que, muitas vezes, esses profissionais 
precisam provar que não tinham condi-
ções adequadas de trabalho.

É extremamente comum, em nosso 
país, hospitais que contam apenas com 
plantonistas despreparados para todos 
os tipos de emergência, além de um nú-
mero insuficiente de auxiliares de en-
fermagem — alguns dos quais nem são 
enfermeiros.

E, quando há profissionais capaci-
tados, frequentemente faltam equipa-
mentos adequados, como aparelhos de 
ultrassom, ou até mesmo medicamen-
tos essenciais.

É bem verdade que quando ocorrem 
óbitos ou lesões em pacientes dentro 
de clínicas ou hospitais, pelo Código do 
Consumidor, cabe à tais empresas pro-
var que não tiveram culpa (é a chamada 
inversão do ônus da prova) para se li-
vrarem das indenizações, mas então os 
próprios estabelecimentos onde atuam 
tais médicos também tentam imputar a 
eles a obrigação ficando então tais mé-
dicos sob duas espadas – dos pacientes   
ou seus familiares e também dos locais 
que não lhes deram suporte técnico.

Claro que existem casos tão notórios 
e já dotados de provas incontestáveis 
que o responsável deve responder na 
medida de sua culpabilidade.

Mas, diante de   notícias que envol-
vem médicos que, como seres humanos 
são, como todos nós, falíveis, devemos 
sempre analisá-las com cautela e não 
usarmos do anonimato da internet para 
agredir quem quer que seja até porque 
existe um princípio fundamental de 
presunção de inocência – segundo o 
qual toda pessoa é inocente até que se 
prove o contrário.

Não se pode destruir a carreira de al-
guém inocente com meras suposições e 
quando este alguém não tinha as ferra-
mentas necessárias para a realização do 
que lhe competia. O processo carrega 
uma carga de sofrimento que nenhuma 
sentença pode reparar.

MARGARETH ZANARDINI É ADVOGADA 
E AUTORA

MARGARETH ZANARDINI

Não se pode destruir a carreira de alguém ino-
cente com meras suposições e quando este 
alguém não tinha as ferramentas necessárias 
para a realização do que lhe competia

Coluna Tecnologia

Meta foi paga para divulgar fake
news sobre Pix, diz estudo

A recente onda de fake news sobre o Pix 
gerou uma série de efeitos, inclusive uma 
queda expressiva no número de transações. 
Os boatos afirmavam que haveria uma taxa-
ção nas operações feitas através do sistema, 
o que o governo federal sempre negou ser 
verdade.

Agora, um estudo da Universidade Fede-
ral do Rio de Janeiro (UFRJ) revela que uma 
gigante da tecnologia teria ajudado a espa-
lhar as mentiras. Segundo o trabalho, a Meta 
recebeu pagamentos para impulsionar a di-
vulgação de anúncios fraudulentos sobre o 
tema.

As publicações tiveram seu alcance am-
pliado pela ferramenta de anúncios da em-
presa. Golpistas utilizaram imagens do go-
verno e de empresas públicas, como a Caixa, 
para obter informações sensíveis e dinheiro 
de vítimas.

Tudo isso em meio à onda de desinfor-
mação criada por um vídeo falso feito por 
inteligência artificial do ministro Fernando 
Haddad afirmando que taxaria o Pix. No to-
tal, foram 1.770 anúncios fraudulentos im-
pulsionados em Facebook e Instagram, entre 
os dias 10 e 21 de janeiro, segundo nota téc-
nica do NetLab.

Os pesquisadores responsáveis pelo 

estudo apontam que os estelionatários se 
aproveitaram do medo, dúvida e desconfian-
ça causada na população devido à enxurrada 
de desinformação para atrair vítimas a clica-
rem em seus anúncios. As informações são 
da Folha de S.Paulo.

Em nota, enviada ao Olhar Digital, a Meta 
afirmou que não permite “atividades que te-
nham como objetivo enganar, fraudar ou ex-
plorar terceiros”. E disse estar sempre apri-
morando a sua tecnologia para combater 
atividades suspeitas. A empresa, no entanto, 
não respondeu qual o destino do dinheiro 
recebido pelos anúncios fraudulentos.

A Meta permite que usuários paguem a 
partir de US$ 5 por semana para impulsionar 
suas postagens. Quanto maior o valor pago, 
mais pessoas visualizarão a publicação. O 
problema é que a rede social não colabora 
com bancos e com o governo brasileiro para 
localizar as contas, pessoas e empresas en-
volvidas em fraudes.

Segundo o estudo, cerca de 70% dos 
vídeos foram manipulados com IA e não in-
dicavam origem sintética, como exige as re-
gras da Meta. Também não apareciam como 
propaganda política, apesar de usar imagens 
de políticos eleitos e tratarem de políticas 
públicas.
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EM UM MESMO DIA... 

ALMT deve ampliar 
duração das sessões
CLEMERSON SM

A Assembleia Legislati-
va de Mato Grosso (ALMT) 
deve aumentar o tempo das 
sessões de quarta-feira, em 
vez de ampliar a quantida-
de de encontros semanais. 
A informação foi confirma-
da pelo vice-presidente da 
Casa, deputado estadual Jú-
lio Campos (União), que de-
monstrou insatisfação com 
a decisão.

Desde a posse da nova 
Mesa Diretora, em 3 de feve-
reiro, Júlio e o primeiro-se-
cretário, deputado Dr. João 
(MDB), defendem mais ses-
sões sob a alegação de que 
as discussões ficam con-
centradas em um único dia. 
“Fui eu que sugeri, mas ini-
cialmente não foi acatado. 
O que foi acatado foi am-
pliar [...]. Houve uma certa 
reação de alguns colegas da 
Mesa Diretora que acham 
que é o contrário, que não 

deveria, que é difícil conse-
guir quórum”, disse Júlio na 
quarta-feira (12).

Atualmente, o Regimen-
to Interno da ALMT prevê 
três sessões semanais, mas 
as atividades no plenário 
foram reduzidas durante a 
pandemia de Covid-19 e ain-
da não retornaram ao for-
mato original. Com a nova 
decisão, a sessão da manhã 
será antecipada das 10h 
para as 9h, e a da tarde, que 
se encerrava às 17h, poderá 
ser prorrogada até às 18h.

Apesar da negativa 
quanto ao aumento do nú-
mero de sessões, Júlio Cam-
pos pretende seguir nego-
ciando a questão. 

“Eu acredito que, com 
jeitinho, nós da Baixada 
Cuiabana, que não temos 
tanta necessidade de ir ao 
interior, possamos conse-
guir pelo menos uma ses-
são especial”, afirmou o de-
putado.

DA REPORTAGEM

As secretárias Mara 
Fernandes (Mulher e Fa-
mília) e e Jucélia Ferro 
(Assistência Social) rece-
beram a secretária-ad-
junta da Mulher de Cuia-
bá, Stefanya Paiva, para 
uma troca de experiên-
cias sobre políticas públi-
cas voltadas às mulheres. 
O encontro teve como 
objetivo fortalecer e apri-
morar ações de acolhi-
mento, qualificação e as-
sistência às mulheres de 
Sorriso.

Durante a reunião, 
Stefanya Paiva apresen-
tou programas e iniciati-
vas que têm dado resul-
tados positivos na capital, 
reforçando a necessida-
de de ações concretas e 
eficazes no apoio às mu-
lheres.

“Cuiabá implantou 
sua Secretaria da Mulher 
há quatro anos e, desde 
então, tem desenvolvi-
do projetos inovadores 
para oferecer suporte às 

mulheres em diversas 
situações, especialmen-
te aquelas que buscam 
recomeçar suas vidas. É 
gratificante mudar a vida 
e a perspectiva de futu-
ro das mulheres que nos 
procuram”, explicou.

Entre os principais 
pontos debatidos este-
ve a importância de um 
espaço de acolhimento 
para atender todas as 
mulheres, não apenas 
aquelas vítimas de vio-
lência doméstica.

“Nosso compromis-
so será de garantir que 
as políticas voltadas para 
as mulheres no municí-
pio de Sorriso sejam reais 
e eficazes. E vimos que a 
qualificação profissional, 
por exemplo, é essencial 
para quebrar o ciclo da 
violência e fará com que 
elas não precisem retor-
nar para o local de agres-
são”, destacou a secretá-
ria Mara Fernandes.

Segundo as gesto-
ras, o foco das pastas de 
Assistência Social e da 

PARA ELAS

Sorriso avança na implementação de
políticas públicas para mulheres

CLEMERSON SM

Em reunião com o mi-
nistro Carlos Fávaro, em Bra-
sília, o deputado Eduardo 
Botelho (União Brasil) de-
fendeu maior apoio à agri-
cultura familiar em Mato 
Grosso. Botelho destacou a 
importância de investimen-
tos para impulsionar o setor 
e ampliar as oportunidades 
para pequenos produtores 
no Estado.

O parlamentar esteve 
acompanhado do presiden-
te da Assembleia Legislati-
va, Max Russi, dos deputa-
dos Janaina Riva e Carlos 
Avallone, além da defenso-
ra-geral Luziane Castro e do 
presidente da Associação 
Mato-grossense dos Mu-
nicípios (AMM), Leonardo 
Bortolin. O grupo reforçou 
a necessidade de medidas 
concretas para fortalecer a 
agricultura familiar, consi-
derada essencial para a se-
gurança alimentar e o de-
senvolvimento econômico.

Durante o encontro, 
Botelho destacou que o 
agronegócio mato-gros-

EM  BRASÍLIA... 

Deputado pede mais apoio para agricultura familiar

sense já está consolidado, 
mas a agricultura familiar 
precisa de mais apoio. “Nin-
guém tira mais a força do 
agro, mas nossa agricultura 
familiar está pedindo socor-
ro. Precisamos dar um salto 
e colocá-la em outro pata-
mar”, afirmou.

Além da reunião no 
Ministério da Agricultura, a 
comitiva mato-grossense 
cumpriu agenda em outras 

ROMPIMENTO DE CONTRATO. Governo do Estado havia anunciado rescisão de contrato pelo não cumprimento das obras no prazo acordado

Prazo foi estendido até a próxima quarta

DA REPORTAGEM

O Governo de Estado 
concedeu mais 5 dias úteis 
para que o consórcio cons-
trutor responsável pelas 
obras do BRT, em Cuiabá 
e Várzea Grande, apresen-
te defesa e justificativa na 
notificação de rescisão do 
contrato. O novo prazo con-
ta desde quinta (13). Agora, 
o Consórcio Construtor BRT 
Cuiabá tem até a próxima 
quarta (19) para manifestar 
argumentos sobre o rompi-
mento. No momento, o con-
sórcio disse que não vai se 
pronunciar sobre a prorro-
gação. Já o Tribunal de Con-
tas do Estado (TCE) infor-
mou que ainda não houve 
uma discussão sobre a nova 
data. Na última semana, o 
Governo do estado anun-
ciou a rescisão de contrato 
pelo não cumprimento das 
obras no prazo acordado e 
determinou cinco dias para 
que o consórcio apresen-
tasse justificativas. O prazo 
venceu quarta (12).

O governador Mauro 
Mendes, ainda disse que a 
previsão é que daqui dois 
ou três meses, após as chu-
vas e início da seca, se inicie 
o processo de contratação 
de uma nova empresa para 
acelerar as obras.

Mendes também che-
gou a dizer, que o consórcio 
que ficou em segundo lu-
gar no processo de licitação 
deve ser convocado para as-

sumir as obras do BRT. Se-
gundo ele, é um dever legal 
contratar a segunda coloca-
da no processo licitatório.

ATRASO
No dia 30 de janeiro, o 

presidente do TCE, Sérgio 
Ricardo, sugeriu ao gover-
nador a rescisão do contrato 

o Consórcio Construtor BRT, 
durante uma visita técnica 
às obras do modal. Segun-
do ele, “essas empresas que 
assumiram a obra definiti-
vamente não tem condição 
de terminar”. No dia 13 de ja-
neiro, o governador criticou 
o atraso das obras e culpou 
as empresas contratadas 

pela demora. A previsão era 
que as obras terminassem 
em outubro do ano passado.
Na mesma data, o consórcio 
emitiu uma nota alegando 
que as obras do BRT estão 
atrasadas por causa de dis-
putas políticas do governo 
do estado com a Prefeitura 
de Cuiabá, inconsistências 

no edital de licitação, pro-
blemas no anteprojeto ela-
borado pelo estado e altera-
ções no traçado.

Já a Secretaria Estadu-
al de Infraestrutura e Logís-
tica (Sinfra-MT) informou 
que o modelo de contra-
tação do BRT foi por meio 
do Regime Diferenciado 

de Contratação Integrada 
(RDCI) e que, por isso, todo 
o detalhamento da obra e 
dos demais projetos são de 
responsabilidade da em-
presa contratada. A pasta 
afirmou ainda que notificou 
o Consórcio 50 vezes sobre 
assuntos relacionados às 
obras.

BRT: prazo para consórcio apresentar
defesa sobre obras é prorrogado

Mulher e Familia estar 
em trabalhar em conjun-
to para oferecer suporte 
psicológico, social e pro-
fissional, além da promo-
ção de cursos de quali-
ficação que permitam 
autonomia financeira às 
mulheres sorrisenses.

“Nosso objetivo é 
unir esforços para imple-
mentar políticas públicas 
efetivas, garantindo mais 
dignidade e oportunida-
des para as mulheres e 
suas famílias”, reforçou 
Jucélia Ferro.

Outro tema abor-
dado no encontro foi o 
Programa de Auxílio aos 
Órfãos de Feminicídio 
(PAOF), criado pela Pre-
feitura de Cuiabá por 
meio da Secretaria Mu-
nicipal da Mulher. O pro-
grama atende crianças 
e adolescentes de 6 a 17 
anos que perderam suas 
mães vítimas de femi-
nicídio, garantindo um 
auxílio financeiro corres-
pondente a um salário 
mínimo, além de suporte 
psicológico.

instituições. No Ministério 
das Cidades, discutiram 
com o ministro Jader Bar-
balho Filho soluções para o 
déficit habitacional e políti-
cas de moradia. No Supre-
mo Tribunal Federal (STF), 
visitaram o ministro Gilmar 
Mendes e, posteriormente, 
acompanharam a posse do 
advogado Ulisses Rabaneda 
como conselheiro do Con-
selho Nacional de Justiça 

(CNJ).
Prefeitos de Mato Gros-

so também participam nes-
ta semana do Encontro de 
Novos Prefeitos e Prefeitas 
(ENPP), em Brasília. 

O evento busca estrei-
tar o diálogo entre os muni-
cípios e o Governo Federal, 
além de fortalecer o pac-
to federativo para garantir 
maior apoio às administra-
ções municipais.

Informação confirmada por Júlio Campos

FOTO: ASSESSORIA

Secretárias trocam experiências sobre
políticas públicas voltadas às mulheres

FOTO: DIVULGAÇÃO

FOTO: ASSESSORIA

Botelho destacou a importância de investimentos

FOTO: DIVULGAÇÃO
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ASSESSORIA DE IMPRENSA

A Associação Brasileira 
de PCHs e CGHs (ABRAP-
CH) comemorou o recorde 
de inscrições para o Leilão 
de Energia Nova A-5, que 
teve os números divulgados 
nesta sexta (14), pela Em-
presa de Pesquisa Energéti-
ca (EPE).

O cadastramento dos 
projetos hidrelétricos, en-
cerrado no último dia 7, re-
gistrou 225 empreendimen-

DA REPORTAGEM
Agência Brasil

A Companhia Nacio-
nal de Abastecimento (Co-
nab) estima que a produção 
da safra de grãos brasileira 
2024/25 será a maior já pro-
duzida no país, ficando em 
325,7 milhões de toneladas 
de grãos. O volume repre-
senta o crescimento de 9,4% 
acima da safra anterior. Os 
dados estão no 5º Levan-
tamento da Safra de Grãos 
2024/25.

O desempenho é de-
corrente, principalmente, 
do aumento de 2,1% na área 
cultivada, estimada em 81,6 
milhões de hectares, e da 
recuperação de 7,1% na pro-
dutividade média das lavou-
ras, que deve chegar a 3.990 
quilos por hectare.

Os dados apontam 
para aumento na produção 
total de milho, com expec-
tativa de produção de 122 
milhões de toneladas, alta 
de 5,5% sobre a colheita no 
ciclo anterior. A colheita da 
primeira safra do cereal já 
atinge 13,3% da área planta-

A-5

Leilão de PCHS e CGHS tem recorde
de empreendimentos cadastrados

2024/25

Conab estima safra recorde de
325,7 milhões de toneladas

tos na Empresa de Pesquisa 
Energética (EPE), totalizan-
do uma capacidade insta-
lada de 2.884 MW – um au-
mento energético de 90% 
em relação ao último leilão 
A-5, realizado em 2022, que 
contou com 90 projetos 
(1.516 MW).

O destaque ficou para 
as Pequenas Centrais Hi-
drelétricas (PCHs), que 
inscreveram 173 projetos, 
somando 2.487 MW e repre-

da.
“Nesta temporada, 

houve uma redução de 6,6% 
na área semeada para o mi-
lho 1ª safra. Mas a queda foi 
compensada pelo ganho da 
produtividade média, 9,9% 
maior do que na safra ante-
rior. Com isso, a projeção é 
que sejam colhidas 23,6 mi-
lhões de toneladas apenas 

FOTO: DIVULGAÇÃO

DA REPORTAGEM
Canal Rural

A anomalia da soja em 
Mato Grosso continua preo-
cupando os produtores nes-
ta temporada 2024/25. Em 
algumas propriedades em 
torno de cinco aplicações 
com fungicidas já foram 
realizadas no período, uma 
tentativa de controle com o 
intuito de evitar o apodreci-
mento das vagens. 

Contudo, o clima este 
ano não tem colaborado, 
e o excesso de chuvas vem 
dificultando o combate da 
mesma, assim como o ma-
nejo de doenças foliares, à 
exemplo da mancha-alvo e 
da cercosporiose.

O agricultor Richeli 
Bruno Cotrim que na safra 
2022/23 teve perdas de até 
60% nos talhões. Ele diz que 
na safra passada, mesmo 
com muita seca, não tive-
ram incidência de anomalia 
e neste ano, vários talhões 
apresentaram esse proble-
ma.

O grupo Richelli Cotrim 
cultivou nesta safra seis mil 
hectares de soja em Peixoto 
de Azevedo. “Nós fizemos 
várias aplicações de fungi-

cidas, mas mesmo assim o 
excesso de chuvas lava mui-
to a aplicação e o produto 
não faz o efeito que deveria 
fazer. Estou preocupado, já 
temos em torno de 10% de 
vagens brotadas que estão 
com anomalia. Nosso custo 
em relação ao ano passado 
aumentou só em fungicida. 
Estamos gastando três sa-
cas a mais por hectare e se 
não gastar, a perda pode ser 
pior”, comenta.

Em Nova Ubiratã, o 
produtor Nathan Belusso 
explica que esta não é uma 
doença nova e que nos últi-
mos quatro anos o manejo 
tem sido alterado, buscan-
do aperfeiçoamento para o 
combate nas lavouras. “Uma 
ferramenta que a gente tem 
utilizado é adiantar um pou-
co a dessecação para tentar 
escapar, principalmente, do 
grão avariado. 

A gente utilizou essa 
estratégia em um dos pivôs 
nossos e conseguiu esca-
par, conseguiu colher o pivô 
com o grão padrão, con-
sequentemente, a gente 
conseguiu embarcar a soja 
entregar ela no padrão de 
qualidade que os contratos 
exigem”, diz.

SOJA

Anomalia e doenças
foliares deixam
produtores em alerta

sentando 86% da energia 
cadastrada no leilão. No úl-
timo leilão haviam sido ca-
dastrados 80 projetos. Já as 
Centrais Geradoras Hidrelé-
tricas (CGHs) somaram 45 
projetos (128 MW), enquan-
to as Usinas Hidrelétricas 
(UHEs) registraram 7 proje-
tos (269 MW).

“Para nós da ABRAPCH 
foi um passo muito impor-
tante ver o Ministério (de Mi-
nas e Energia) abrir o leilão, 

neste primeiro ciclo”, disse a 
Conab.

Em relação à segunda 
safra do milho, a Conab in-
formou que a semeadura foi 
feita em 18,8% da área e que 
as condições climáticas são 
favoráveis. Em razão disso, a 
projeção é de crescimento 
de 2,4% para a área de plan-
tio, com expectativa de uma 

demonstrando que o órgão 
reconhece a necessidade e 
a importância de promover 
essa fonte”, afirmou a presi-
dente da Abrapch, Alessan-
dra Torres.

Para ela, esse cadastra-
mento recorde é extrema-
mente positivo, pois eviden-
cia a existência de inúmeros 
projetos represados há anos 
e também o apetite dos in-
vestidores para apostar nes-
te setor.

produção de 96 milhões de 
toneladas, o que representa 
um crescimento de 6,4%.

A soja já está com 14,8% 
da área colhida. A expectati-
va é que a produção da olea-
ginosa chegue a 166 milhões 
de toneladas, ou seja, 18,3 
milhões de toneladas acima 
do total produzido na safra 
anterior.

Aprosoja lança central de informações
do CAR para apoiar produtores
ASSESSORIA DE IMPRENSA

Diante da crescente 
necessidade de acompa-
nhamento técnico na aná-
lise e validação do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR), a 
Associação dos Produtores 
de Soja e Milho de Mato 
Grosso (Aprosoja MT) anun-
cia a criação da Central de 
Informações do CAR, um 
novo serviço voltado aos 
seus associados.

A iniciativa busca ofe-
recer suporte aos produto-
res rurais no acompanha-
mento da situação do seu 
CAR, permitindo que con-
sultem especialistas e con-
tribuam com informações 
que aprimorarão o diálogo 
da entidade com o Poder 
Público. 

Para ter acesso à Cen-
tral de Informações, basta 
entrar em contato com a 
Aprosoja MT pelo Canal do 
Produtor.

O Cadastro Ambiental 
Rural é um instrumento es-
sencial para a regularização 
ambiental das proprieda-
des rurais, e a adesão em 
massa dos produtores ao 
CAR, demonstra o compro-
misso do setor com a lega-
lidade e a sustentabilidade.

No entanto, a morosi-
dade nos processos tem ge-
rado insegurança jurídica e 
dificultado o acesso a polí-
ticas públicas e ao crédito 
rural. 

Central de Informações do CAR não substitui a assessoria jurídica ou técnica individual

REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL. Canal direto entre produtores e a entidade fortalecerá o diálogo, embasando demandas e acelerando soluções
A complexidade da 

aplicação dos ditames le-
gais e a falta de padroni-
zação nas análises tornam 
fundamental a criação de 
mecanismos que garantam 
maior eficiência ao sistema.

A Central de Informa-
ções do CAR não substitui a 
assessoria jurídica ou técni-
ca individual que cada pro-
dutor já possui, mas repre-
senta um passo importante 
para a identificação, men-
suração e correção das de-
bilidades processuais que 
comprometem a efetivida-
de do CAR.

Com um canal dire-
to de comunicação entre 
os produtores e a entida-
de, será possível consolidar 
dados concretos sobre as 
dificuldades enfrentadas 
e levá-los ao poder público 
com embasamento técni-
co, fortalecendo o diálogo e 
acelerando as soluções.

“A Aprosoja MT reafir-
ma seu compromisso com a 
defesa dos direitos dos pro-
dutores e com a construção 
de um ambiente regulató-
rio mais eficiente e justo. A 
criação da Central de Infor-
mações do CAR é mais uma 
ferramenta para garantir 
que os produtores tenham 
voz ativa no aprimoramen-
to desse processo, trazendo 
mais transparência e previ-
sibilidade ao setor”, destaca 
Lucas Beber, presidente da 
Aprosoja MT.

Com esse novo serviço, 
a Aprosoja MT ratifica seu 
compromisso em defen-

der com protagonismo as 
pautas essenciais para os 
produtores rurais, assegu-

rando que seus associados 
tenham o respaldo necessá-
rio para produzir com efici-

ência, dentro da legalidade 
e com a sustentabilidade, 
que já são marcas do setor.

FOTO: DIVULGAÇÃO

Volume representa crescimento de 9,4% em relação à safra anterior

Em algumas propriedades, em torno de 5
aplicações com fungicidas já foram feitas

FOTO: DIVULGAÇÃO



LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
01 quarto, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua Sonia Maria, nº 
12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 
500,00 (quinhentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço, 
portão eletrônico e 
cerca elétrica. Endereço: 
Avenida Notre Dame, 
Quadra 13, Lote 11, Bairro 
Residencial Paris na 
cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
04. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua dos Pássaros, nº 323, 
Bairro Residencial Nossa 
Senhora Aparecida na 
cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
08. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 01 
banheiro social , 01 área 
de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos 
Cedros, nº 1292, Bairro 
Jardim Botânico na 
cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

CIDADE JARDIM - 
R$1.200,00 Detalhes 
do imóvel 1 Quarto(s) 
, 1 Banheiro(s) , 1 
Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra roubo 
Cerca elétrica Portão 
Eletrônico. 200m da 
UFMT e UNIC Industrial 
Visitas Agendadas. 
Imobiliária Mato Grosso 
Av. dos Tarumãs, 1443 - 
Jardim Botânico, Sinop 
– MT. Telefone: (66) 3532-
4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes 
do imóvel 4 Suíte(s) , 4 
Quarto(s) ,   Banheiro(s) 
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1 
Churrasqueira , 1 Área 
de Lazer , 1 Área Serviço 
, 675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 
1443 - Jardim Botânico, 
Sinop – MT. Telefone: (66) 
3532-4489

JARDIM IPORÃ - 
R$1.100,00 Detalhes do 
imóvel 2 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha 
, 1 Sala , 1 Área Serviço , 
70 m²  Descrição cada 
apartamento r$1.100,00 
com 2 quartos sala e 
cozinha conjugada  
lavanderia  garagem 
individual casa nova. 
Imobiliária Mato Grosso 
Av. dos Tarumãs, 1443 - 
Jardim Botânico, Sinop 
– MT. Telefone: (66) 3532-
4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua dos Azulões, nº 
1061, Bairro Maria 
Vindilina II na cidade 
de Sinop/MT. Valor: R$ 
800,00 (oitocentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

VENDAS/
ALUGUEL
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Documento assinado digitalmente conforme 
Lei Nº 13.818, de 24 de Abril De 2019, que instui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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22770157000139 - ICP Brasil
Emitido por:  AC DIGITAL RFB G3

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATA – MT
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2025 – DATA: 03/02/2025 – OBJETO 
AQUISIÇÃO DE, EXTINTORES PLACAS DE SINALIZAÇÃO, E RECARGA 
DE EXTINTORES PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT FORNECEDOR: PROTEGE EXTIN-
TORES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 07.781.779/0001-79- VALOR 
DA ATA: R$ 62.000.00 - VIGÊNCIA: 03/02/2026 – ORIGEM: PREGÃO ELE-
TRÔNICO: Nº. 001/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2025 – DATA: 12/02/2025 – OBJETO 
AQUISIÇÃO DE TENDAS, FECHAMENTOS E LONA PARA REPARO EM CO-
BERTURA DE TENDAS, FORNECEDOR: AIALA SERVICE LTDA, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O N.º 44.921.283/0001-80- VALOR DA ATA: R$ 261.749,00 
VIGÊNCIA: 12/02/2026 – ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 003/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025 – DATA: 12/02/2025 – OBJE-
TO AQUISIÇÃO DE CARNES, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRÚTI 
PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, FOR-
NECEDOR: 52.676.407 LIARA ALTISSOMO DA SILVA, INSCRITA NO CNPJ 
52.676.407/0001-37- VALOR DA ATA: R$ 80.344,00 VIGÊNCIA: 12/02/2026 
– ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 002/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025 – DATA: 12/02/2025 – OBJE-
TO AQUISIÇÃO DE CARNES, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRÚTI 
PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, FOR-
NECEDOR: AURORA STEFENE RODRIGUES LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 36.974.707/0001-46- VALOR DA ATA: R$ 829.3897,45 VIGÊNCIA: 
12/02/2026 – ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 002/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2025 – DATA: 12/02/2025 – OBJETO 
AQUISIÇÃO DE CARNES, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRÚTI PARA 
COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, FORNECE-
DOR: COMERCIAL LUAR LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ 02.545.557/0001-
33- VALOR DA ATA: R$ 74.179,60 VIGÊNCIA: 12/02/2026 – ORIGEM: PRE-
GÃO ELETRÔNICO: Nº. 002/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2025 – DATA: 12/02/2025 – OBJE-
TO AQUISIÇÃO DE CARNES, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRÚTI 
PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, FOR-
NECEDOR: JEFERSON DE OLIVEIRA TORRES LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
35.695.217/0001-48- VALOR DA ATA: R$ 580.115,00 VIGÊNCIA: 12/02/2026 
– ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 002/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2025 – DATA: 12/02/2025 – OBJE-
TO AQUISIÇÃO DE CARNES, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRÚTI 
PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, FOR-
NECEDOR: MARIA CAROLINE MORAIS SILVA ME, INSCRITA NO CNPJ 
19.568.383/0001-27- VALOR DA ATA: R$ 914.681,50 VIGÊNCIA: 12/02/2026 
– ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 002/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2025 – DATA: 12/02/2025 – OBJE-
TO AQUISIÇÃO DE CARNES, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HORTIFRÚTI 
PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, FOR-
NECEDOR RACM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N.º 42.763.283/0001-73- VALOR DA ATA: R$ 1.286.473,60 VIGÊNCIA: 
12/02/2026 – ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 002/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ – MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 SRP

O município de Nova Ubiratã - MT, torna público que realizará no dia 
28/02/2025, às 09:00 horas (horário oficial de Brasília). Realização por meio 
do portal https://www.bll.org.br. Licitação destinada ao registro de preços para 
futura e eventual aquisição de massa asfáltica do tipo concreto CBUQ. Os 
interessados poderão consultar o edital, na sala de licitações, no horário de 
expediente da prefeitura ou obtê-lo no site www.novaubirata.mt.gov.br e/ou 
www.bllcompras.org.br. Nova Ubiratã - MT, 14 de fevereiro de 2025. 

Francine Oliveira
Secretária municipal de administração.

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM - MT
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025

Processo Administrativo Licitatório Nº 65/2025

O MUNICIPIO DE SANTA CARMEM - MT, por intermédio de sua PREGOEIRA 
OFICIAL, designado pela Portaria Nº 49/2025, de 02 de janeiro de 2025, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por 
LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMATICA E SEGURANÇA ELETRO-
NICA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO, conforme 
descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e dos Decretos Municipais nº 70/2023, 73/2023, 74/2023 
e 76/2023, 05/2024.  

 A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguin-
te endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 06 de março de 
2025, às 08h30min (horário de Brasília/DF), podendo as propostas serem en-
viadas até às 08h20min (horário de Brasília/DF).

Santa Carmem/MT, 14 de fevereiro de 2025.

Maitê Sehnem
Agente de Contratação - Pregoeira 

Portaria nº 49/2025

##ATO AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO SRP – N° 001/2025
##TEX Processo Licitatório N° 012/2025.A Prefeitura De Confresa-Mt, Através 
Da Pregoeira E Equipe De Apoio, Torna Público Para Todos Os Interessados 
Que Se Encontra Instaurada A Licitação Na Modalidade Pregão Na Forma 
Eletrônico - N° 001/2025 - Do Tipo Menor Preço Item, De Acordo Com As 
Leis Em Vigência. O Edital E Seus Anexos Estarão Disponíveis Na Sala Do 
Departamento De Licitações E Contratos, No Site Confresa.Org   No Link 
Do Portal Da Transparência Https://Sic.Tce.Mt.Gov.Br/118/Assunto/Lista-
publicacao/Id_Assunto/2079/Id_Assunto_Item/8653, No Www.Bnc.Org.Br, 
No E-Mail:  Licitaconfresa@Hotmail.Com  E De Segunda À Sexta-Feira No 
Telefone  (66) 3564-1818, Ramal  31, Citando O N° Do Edital Em Questão.
Objeto: Pregão Eletrônico De Registro De Preços Para Eventual E Futura 
Aquisição De Insumos E Correlatos Hospitalares Para Atender As Necessi-
dades Do Hospital Municipal De Confresa/Mt.Das Propostas:*Do Recebimen-
to: Inicia Dia 18/02/2025 As 08hs30min.*Do Encerramento De Recebimento: 
Dia 27/02/2025 As 08hs30min.*Abertura Das Propostas: Dia 27/02/2025 As 
09hs00min.*Inicio Da Sessão De Disputa De Preços: Dia 27/02/2025 As 09hs-
30minendereço Eletrônico: Www.Bnc.Org.Br,Obs: Horario Oficial De Brasília.
Confresa-Mt, 13 De Fevereiro De 2025.

##ATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
005/2025

##TEX Processo Licitatorio Nº 014/2025.Objeto: Dispensa De Licitação Para 
Locação Emergencial De Caminhoes Caçamba Cap. 15m³ Para Atender A 
Demanda Da Secretaria Municipal De Obras E Infraestrutura Junto Ao Po-
der Executivo De Confresa/Mt. Contratada: Spanhollo Transportes Ltdacnpj: 
43.544.937/0001-30end: Rua Diretora Efilazia, Nº 27, Bairro Centrocidade: 
Confresa -Mtcep: 78652-000fone: (66) 98432-8848valor Total: R$60.000,00 
(Sessenta Mil Reais) Para A Contratação Dos Serviços Objeto Desta Dispen-
sa.Fundamento: Artigo 75, Inciso Viii, Da Lei 14.133/21. Homologo Nos Ter-
mos Do Artigo 72 Da Lei Federal Nº 14.133/2021 A Dispensa De Licitação Nº 
05/2025, Em Conformidade Com O Termo De Referência. Confresa – Mt, 13 
De Fevereiro De 2025

##ATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2025

##TEX Processo Licitatorio Nº 015/2025.Objeto: Dispensa De Licitação Para 
Locação Emergencial De Caminhão Caçamba 12m E Caminhonete 4x4 
Para Atender A Demanda Da Secretaria Municipal De Obras E Infraestrutu-
ra Junto Ao Poder Executivo De Confresa/Mt.Contratada: Construtora K W 
Ltdacnpj: 51.069.792/0001-91 End: Avenida Industrial, Nº 400, Bairro Jardim 
Planaltocidade: Confresa -Mtcep: 78652-000fone: (66) 996359634 Valor To-
tal: R$25.000,00 (Vinte E Cinco Mil Reais) Para A Contratação Dos Serviços 
Objeto Desta Dispensa.Fundamento: Artigo 75, Inciso Viii, Da Lei 14.133/21. 
Homologo Nos Termos Do Artigo 72 Da Lei Federal Nº 14.133/2021 A Dispen-
sa De Licitação Nº 06/2025, Em Conformidade Com O Termo De Referência.  
Confresa – Mt, 13 De Fevereiro De 2025

##ASS RICARDO ALOÍSIO BABINSKI
##CAR PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
Horário de funcionamento: 

Segunda a Sexta 
das 07h às 11h e 13h às 17h. 

 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO DESTINADA A AQUISIÇÃO DE CARNES E 
FRIOS PARA MERENDA ESCOLAR, O PRINCIPAL OBJETIVO DA MERENDA 
ESCOLAR É PROPORCIONAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
É UMA REFEIÇÃO BALANCEADA, SEGURA E NUTRICIONALMENTE 
ADEQUADA, CONSIDERANDO A FAIXA ETÁRIA E O ESTADO NUTRICIONAL 
DOS ALUNOS. A MERENDA ESCOLAR TEM O INTUITO DE COMPLEMENTAR À 
ALIMENTAÇÃO, SEGUINDO OS VALORES DE REFERÊNCIA PRECONIZADOS 
PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, SERÃO 
FORNECIDOS OBSERVANDO A NECESSIDADE DE SE OFERECER 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, RESPEITANDO-SE AOS HÁBITOS 
ALIMENTARES LOCAIS E CULTURAIS PARTICULARES DE CADA REGIÃO, 
CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEI 14.133/21 E DA RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 
32/2006 JUSTIFICAMOS A AQUISIÇÃO E A RESPECTIVA QUANTIDADE DOS 
PRODUTOS BASEADOS NA DEMANDA DE ANOS ANTERIORES E NA PRÉVIA 
DO CARDÁPIO ESCOLAR 2025. AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS PARA O 
PERÍODO DE 01 (UM) MES, EM VIRTUDE DA URGENCIA DO INICIO DO ANO 
LETIVO 2025. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO JUNTO A PREFEITURA DE CONFRESA-MT 
 
CONTRATADA:  
VOLMIR D MENEGAT 
CNPJ: 09.624.766/0001-11 
END: R IPORA E, Nº 11, BAIRRO CENTRO 
CIDADE: CONFRESA -MT 
CEP: 78652-000 
FONE: (66) 3564-1263/ (66)3564-1263 
 
VALOR TOTAL: R$62.350.000,00 (Sessenta e Dois Mil e Trezentos e 
Cinquenta Reais). 

FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21.   
 
RATIFICO nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 a Dispensa 
de Licitação nº 04/2025, em conformidade com o Termo de Referência.    
 

Confresa – MT, 12 de fevereiro de 2025. 
 

_________________________________    
RICARDO ALOÍSIO BABINSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
Horário de funcionamento: 

Segunda a Sexta 
das 07h às 11h e 13h às 17h. 

 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO DESTINADA A AQUISIÇÃO DE CARNES E 
FRIOS PARA MERENDA ESCOLAR, O PRINCIPAL OBJETIVO DA MERENDA 
ESCOLAR É PROPORCIONAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
É UMA REFEIÇÃO BALANCEADA, SEGURA E NUTRICIONALMENTE 
ADEQUADA, CONSIDERANDO A FAIXA ETÁRIA E O ESTADO NUTRICIONAL 
DOS ALUNOS. A MERENDA ESCOLAR TEM O INTUITO DE COMPLEMENTAR À 
ALIMENTAÇÃO, SEGUINDO OS VALORES DE REFERÊNCIA PRECONIZADOS 
PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, SERÃO 
FORNECIDOS OBSERVANDO A NECESSIDADE DE SE OFERECER 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, RESPEITANDO-SE AOS HÁBITOS 
ALIMENTARES LOCAIS E CULTURAIS PARTICULARES DE CADA REGIÃO, 
CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEI 14.133/21 E DA RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 
32/2006 JUSTIFICAMOS A AQUISIÇÃO E A RESPECTIVA QUANTIDADE DOS 
PRODUTOS BASEADOS NA DEMANDA DE ANOS ANTERIORES E NA PRÉVIA 
DO CARDÁPIO ESCOLAR 2025. AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS PARA O 
PERÍODO DE 01 (UM) MES, EM VIRTUDE DA URGENCIA DO INICIO DO ANO 
LETIVO 2025. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO JUNTO A PREFEITURA DE CONFRESA-MT 
 
CONTRATADA:  
VOLMIR D MENEGAT 
CNPJ: 09.624.766/0001-11 
END: R IPORA E, Nº 11, BAIRRO CENTRO 
CIDADE: CONFRESA -MT 
CEP: 78652-000 
FONE: (66) 3564-1263/ (66)3564-1263 
 
VALOR TOTAL: R$62.350.000,00 (Sessenta e Dois Mil e Trezentos e 
Cinquenta Reais). 

FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21.   
 
RATIFICO nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 a Dispensa 
de Licitação nº 04/2025, em conformidade com o Termo de Referência.    
 

Confresa – MT, 12 de fevereiro de 2025. 
 

_________________________________    
RICARDO ALOÍSIO BABINSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 017/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO DESTINADA A AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, SENDO SECOS E 
MOLHADOS. O PRINCIPAL OBJETIVO DA MERENDA ESCOLAR É PRO-
PORCIONAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, É UMA 
REFEIÇÃO BALANCEADA, SEGURA E NUTRICIONALMENTE ADEQUADA, 
CONSIDERANDO A FAIXA ETÁRIA E O ESTADO NUTRICIONAL DOS ALU-
NOS. A MERENDA ESCOLAR TEM O INTUITO DE COMPLEMENTAR À ALI-
MENTAÇÃO, SEGUINDO OS VALORES DE REFERÊNCIA PRECONIZADOS 
PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, SE-
RÃO FORNECIDOS OBSERVANDO A NECESSIDADE DE SE OFERECER 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, RESPEITANDO-SE AOS HÁ-
BITOS ALIMENTARES LOCAIS E CULTURAIS PARTICULARES DE CADA 
REGIÃO, CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEI 14.133/21 E DA RESOLU-
ÇÃO CD/FNDE N° 32/2006 JUSTIFICAMOS A AQUISIÇÃO E A RESPECTI-
VA QUANTIDADE DOS PRODUTOS BASEADOS NA DEMANDA DE ANOS 
ANTERIORES E NA PRÉVIA DO CARDÁPIO ESCOLAR 2025. PARA ATEN-
DER A DEMANDA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL EM 
VIRTUDE DA URGÊNCIA DO INÍCIO DO ANO LETIVO 2025, JUNTO A SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO. AMPARADOS PELA DISPOSIÇÕES DA LEI N° 
14.133/21 ARTIGO 75, INCISO II E DA RESOLUÇÃO CD/ FNDE N°32/2006.   

CONTRATADA: 
VOLMIR D.  MENEGAT
CNPJ: 09.624.766/0001-11
END: R IPORA E, Nº 11, BAIRRO CENTRO
CIDADE: CONFRESA -MT
CEP: 78652-000
FONE: (66) 3564-1263/ (66)3564-1263

VALOR TOTAL: R$32.008,00 (TRINTA E DOIS MIL E OITO REAIS).
FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21.  

HOMOLOGO nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 a Dis-
pensa de Licitação nº 08/2025, em conformidade com o Termo de Referência.   

Confresa – MT, 13 de Fevereiro de 2025.
____________________________     

RICARDO ALOÍSIO BABINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
Horário de funcionamento: 

Segunda a Sexta 
das 07h às 11h e 13h às 17h. 

 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO DESTINADA A AQUISIÇÃO DE CARNES E 
FRIOS PARA MERENDA ESCOLAR, O PRINCIPAL OBJETIVO DA MERENDA 
ESCOLAR É PROPORCIONAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
É UMA REFEIÇÃO BALANCEADA, SEGURA E NUTRICIONALMENTE 
ADEQUADA, CONSIDERANDO A FAIXA ETÁRIA E O ESTADO NUTRICIONAL 
DOS ALUNOS. A MERENDA ESCOLAR TEM O INTUITO DE COMPLEMENTAR À 
ALIMENTAÇÃO, SEGUINDO OS VALORES DE REFERÊNCIA PRECONIZADOS 
PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, SERÃO 
FORNECIDOS OBSERVANDO A NECESSIDADE DE SE OFERECER 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, RESPEITANDO-SE AOS HÁBITOS 
ALIMENTARES LOCAIS E CULTURAIS PARTICULARES DE CADA REGIÃO, 
CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEI 14.133/21 E DA RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 
32/2006 JUSTIFICAMOS A AQUISIÇÃO E A RESPECTIVA QUANTIDADE DOS 
PRODUTOS BASEADOS NA DEMANDA DE ANOS ANTERIORES E NA PRÉVIA 
DO CARDÁPIO ESCOLAR 2025. AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS PARA O 
PERÍODO DE 01 (UM) MES, EM VIRTUDE DA URGENCIA DO INICIO DO ANO 
LETIVO 2025. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO JUNTO A PREFEITURA DE CONFRESA-MT 
 
CONTRATADA:  
VOLMIR D MENEGAT 
CNPJ: 09.624.766/0001-11 
END: R IPORA E, Nº 11, BAIRRO CENTRO 
CIDADE: CONFRESA -MT 
CEP: 78652-000 
FONE: (66) 3564-1263/ (66)3564-1263 
 
VALOR TOTAL: R$62.350.000,00 (Sessenta e Dois Mil e Trezentos e 
Cinquenta Reais). 

FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21.   
 
RATIFICO nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 a Dispensa 
de Licitação nº 04/2025, em conformidade com o Termo de Referência.    
 

Confresa – MT, 12 de fevereiro de 2025. 
 

_________________________________    
RICARDO ALOÍSIO BABINSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
Horário de funcionamento: 

Segunda a Sexta 
das 07h às 11h e 13h às 17h. 

 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO DESTINADA A AQUISIÇÃO DE CARNES E 
FRIOS PARA MERENDA ESCOLAR, O PRINCIPAL OBJETIVO DA MERENDA 
ESCOLAR É PROPORCIONAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
É UMA REFEIÇÃO BALANCEADA, SEGURA E NUTRICIONALMENTE 
ADEQUADA, CONSIDERANDO A FAIXA ETÁRIA E O ESTADO NUTRICIONAL 
DOS ALUNOS. A MERENDA ESCOLAR TEM O INTUITO DE COMPLEMENTAR À 
ALIMENTAÇÃO, SEGUINDO OS VALORES DE REFERÊNCIA PRECONIZADOS 
PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, SERÃO 
FORNECIDOS OBSERVANDO A NECESSIDADE DE SE OFERECER 
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, RESPEITANDO-SE AOS HÁBITOS 
ALIMENTARES LOCAIS E CULTURAIS PARTICULARES DE CADA REGIÃO, 
CONFORME AS DISPOSIÇÕES DA LEI 14.133/21 E DA RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 
32/2006 JUSTIFICAMOS A AQUISIÇÃO E A RESPECTIVA QUANTIDADE DOS 
PRODUTOS BASEADOS NA DEMANDA DE ANOS ANTERIORES E NA PRÉVIA 
DO CARDÁPIO ESCOLAR 2025. AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS PARA O 
PERÍODO DE 01 (UM) MES, EM VIRTUDE DA URGENCIA DO INICIO DO ANO 
LETIVO 2025. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO JUNTO A PREFEITURA DE CONFRESA-MT 
 
CONTRATADA:  
VOLMIR D MENEGAT 
CNPJ: 09.624.766/0001-11 
END: R IPORA E, Nº 11, BAIRRO CENTRO 
CIDADE: CONFRESA -MT 
CEP: 78652-000 
FONE: (66) 3564-1263/ (66)3564-1263 
 
VALOR TOTAL: R$62.350.000,00 (Sessenta e Dois Mil e Trezentos e 
Cinquenta Reais). 

FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21.   
 
RATIFICO nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 a Dispensa 
de Licitação nº 04/2025, em conformidade com o Termo de Referência.    
 

Confresa – MT, 12 de fevereiro de 2025. 
 

_________________________________    
RICARDO ALOÍSIO BABINSKI  

PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº 010/2025

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº004/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP.

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
         

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro, torna 
público que fará realizar no dia 28 de FEVEREIRO de 2025, às 09:00hs (ho-
rário oficial de Brasília- DF), na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
situada na Rua 13 de Maio, S/N, ao lado da Contabilidade Heureka, Centro, 
na cidade de Confresa-MT, a Reunião para realização do PREGÃO PRESEN-
CIAL - SRP Nº 004/2025, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com 
as Leis em vigência. O Edital e seus anexos estarão disponíveis na sala do 
Departamento de Licitações   no endereço citado acima , de segunda à sexta-
-feira, e  ainda  podendo solicitar pelo e-mail:  licitaconfresa@hotmail.com. 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES CAÇAMBA. OS EQUI-
PAMENTOS SERÃO EMPREGADOS NO TRANSPORTE DE MATERIAIS 
DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE RODO-
VIAS URBANAS E RURAIS NÃO PAVIMENTADAS E AGROVILAS, ATRAVÉS 
DESTE DEPARTAMENTO DE OBRAS, JUNTO A ADMINISTRAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO DE CONFRESA - MT

CONFRESA-MT, 14   DE FEVEREIRO DE 2025.

_____________________________________  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA

PREGOEIRO
PORTARIA N° 036/2025.

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

001/2025 
 
O Município de Vera – MT, através de seus Agentes de Contratação, 
nomeados pela Portaria nº 031/2025, torna Público para conhecimento dos 
interessados, a abertura da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025, 
tipo menor preço GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE 01 (UMA) UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – PORTE 1, em 
conformidade com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Projeto 
Básico, partes integrantes deste Edital. Realização: por meio do site 
www.bllcompras.org.br Data de início para o recebimento das propostas: 
das 14h00min do dia 02/01/2025 até às 08h30min do dia 17/01/2025 
(horário de Brasília – DF). Data e horário de início da sessão: Dia 
17/01/2025, as 09h00min. (horário de Brasília - DF). O edital completo 
poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Vera, Departamento de 
Licitação, durante o horário normal de expediente, no endereço eletrônico 
www.vera.mt.gov.br; ou através do site www.bllcompras.org.br Informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: (66) 3583-3100 ou via e-mail: 
licitacaovera@gmail.com  

Vera – MT, 14 de fevereiro de 2025. 
PABLO JUNIOR GONÇALES 

AGENTES DE CONTRATAÇÃO - Portaria nº 023/2024. 

 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025 - SRP

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através de seu Pregoeiro, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO em sua forma 
ELETRÔNICA sob o Nº 006/2025; TIPO: Menor Preço por Item; 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição 
de Materiais de Construção, Ferramentas e Equipamentos para 
Serem Utilizados na Manutenção das Atividades de Diversas 
Secretarias do Município de Itaúba/MT; ABERTURA DA 
SESSÃO DE LANCES: 27/02/2025 às 08h30min. (Horário de 
B r a s í l i a - D F ) ;  R E A L I Z A Ç Ã O :  P o r  m e i o  d o  S i t e 
www.portaldecompraspublicas.com.br; INTEGRA do EDITAL: 
por meio do site: www.portaldecompraspublicas.com.br e no 
site da Prefeitura: www.itauba.mt.gov.br  para informações 
(Ícone: Licitação). Publique-se.
Itaúba/MT, em 14 de Fevereiro de 2025.

Sergio Pereira dos Santos - Pregoeiro Oficial

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 
SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2024
NOS DIÁRIOS: OFICIAIS Nº 28.931, PG. 277, DO ESTADO E 
JORNAL OFICIAL ELETONICO DOS MUNICIPIOS ANO XX, Nº 
4.676, OCORRIDAS NO DIA14/02/2025 O MUNICÍPIO DE 
SORRISO – MT, torna público para conhecimento dos 
interessados que RETIFICA O AVISO DE SUSPENSÃO ONDE 
LE-SE: (...) DECIDE-SE SUSPENDER PROVISORIAMENTE o 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024, cujo objeto é a 
“CONSTRUÇÃO DO VIADUTO SOB A RODOVIA BR-163 – KM 
749+600 NO PERÍMETRO URBANO DE SORRISO-MT, 
CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E 
DOCUMENTOS EM ANEXOS.” (...). LEIA-SE: (...) DECIDE-SE 
SUSPENDER PROVISORIAMENTE o CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 006/2024, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E CALÇADA NO 
MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, 
CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, PLANILHAS E 
DOCUMENTOS EM ANEXOS.”  Maiores informações poderão 
ser obtidas junto ao Agente de Contratação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 
horas (HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do 
t e l e f o n e  ( 6 6 )  3 5 4 5 - 4 7 0 0  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l 
licitacao@sorriso.mt.gov.br.

Alei Fernandes - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2024
A Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, comunica aos 
interessados que declaramos FRACASSADO o procedimento 
licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024, tendo como 
objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LIMPEZA DE FOSSAS 
SÉPTICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SORRISO E SEUS 
DISTRITOS”. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
ao agente de contratação. O horário de atendimento será das 
07:00 às 13:00 horas, no Departamento de Licitação da 
Prefeitura de Sorriso – MT, através do endereço Av. Porto 
Alegre, n. º 2.525, Centro na Cidade de Sorriso/MT ou através 
do site menu “Portal da Transparência”, ou através do telefone 
(66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza - Agente de Contratação

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT 
                                            CNPJ 01.614.517/0001-33 
          

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  NNoovvoo  MMuunnddoo//MMTT 
 

Rua Nunes Freire, nº 12, 
Alto da Bela Vista 
CEP 78.5280-000 

Fone: 0xx66  3539-6244 
Site : www.novomundo.mt.gov.br 

 
 

 
TERMO AUTORIZAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2025 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, Considerando que o 
Parecer Técnico prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc.V 
da Lei n° 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO N° 011/2025 atesta que foram 
cumpridas as exigências, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, inc. III, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
001/2025. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito: 
 
 

Objeto a ser contratado:  LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AVENIDA AYRTON SENNA, LOTE 
02, QUADRA 37, COM ÁREA CONSTRUIDA DE APROXIMADAMENTE 
120,00M², EM BOAS CONDIÇÕES DE USO, CONFORME AVALIAÇÃO 
PREVIA PARA O FUNCIONAMENTO DA CAPELA MORTUARIA NO 
MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO/MT. 

Favorecido: Luzia Machado dos Santos, inscrito no CPF n° 468.873.341-00 
Prazo de Vigência: Doze (12) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer 

a prorrogação de vigência do contrato, conforme a Lei n° 14.133/2021. 
Valor Total: R$ 18.216,00 (Dezoito mil duzentos e dezesseis reais). 

 
Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 001/2025. 

 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 
72, parágrafo único da Lei n° 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuando e 
arquivado. 
 
 
 

Novo Mundo, 13 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
_______________________________________ 

 
CASCIANO MARTINS REIS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO – MT 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2025 

 
 
                  À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
Considerando que o Parecer Técnico prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade  
ao disposto no art. 74 inc. III da lei 14.133/2021, Considerando ainda que o Parecer Jurídico nº 
012/2025 atesta  que foram cumpridas as exigências legais, e  no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial as disposto no art. 72, inc. III, da Nova Lei de Licitações, Autorizo e 
Homologo a Inexigibilidade de Licitação 001/2025. 

              Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado:  Contratação de Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 
Consultoria Contábil para Município de Novo Mundo-MT. e no âmbito previdenciário. 
Fornecimento e locação de software gerenciador integrado para a gestão previdenciária, com 
o objetivo de promover uma administração eficiente do Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS), (até 500 servidores). 

Favorecido: AG CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
05.011.768/0001-84,  

Prazo de Vigência: Doze (12) meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo ocorrer a 
prorrogação de vigência do contrato, conforme a Lei 14.133/2021. 

 Valor Total: 236.400,00 (Duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais) 

Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025. 

Determino, ainda, que seja dada devida publicidade legal, em especial á prevista no caput do art. 72, 
paragrafo único da Lei nº 14.133/2021, e que, após seja o presente expediente devidamente autuado 
e arquivado 

                                                                                       Novo Mundo, 13 de fevereiro de 2025 

 

 

 

                                                        CASCIANO MARTINS REIS  
                                                             Prefeito Municipal 
 
 

 
 

RESIDENCIAL TERRARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, 
CNPJ: 57.682.436/0001-25, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Sinop-MT, a Licença Instalação de um Condomínio Vertical 
Residencial com 40 unidades habitacionais, situado na Avenida Ivo Osni Riepe, 
Bairro Jardim São Lourenço ll, Quadra 5, lotes 09,10,11,12 e 13, CEP: 78.550.000, 
Sinop – MT. (Nova Gfi CONSULTORIA S/S – 66.9.8111.5993).

FERMAP INDUSTRIA DE ALCOOL LTDA, CNPJ 31.987.903/0001-31, torna público 
que requereu a Secretaria Estadual de Meio Ambiente- SEMA-MT a Licença Prévia, 
Licença de Instalação e Licença de Operação de Ampliação da capacidade produti-
va de fabricação de etanol sem acréscimo de área, situado na Rodovia MT 222, s/n, 
KM 64 a esquerda Setor B Fazenda Horizontina, Zona Rural, Ipiranga do Norte -MT. 
(NOVA GFI CONSULTORIA S/S-66.98111.5993)

HENRIQUE DESTEFANI & CIA LTDA, CNPJ 02.324.843/0001-79, torna público que 
requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
de Sinop/MT, a Renovação da Licença de Operação, para serviços de tomografia, 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante e não ionizante, na Avenida 
dos Tarumãs, nº 916 – Setor Residencial Sul, em Sinop/MT.Eng.Ambiental Catiane 
Micheli – 9.9989-3784.

ESPÓLIO DE ARNI ALBERTO SPIERING – FAZENDA OURO BRANCO, CPF: 
195.972.669-20 torna público que requereu a Secretária de Estado de Meio Am-
biente a Renovação da Licença de Operação para o Ponto de Abastecimento da 
Fazenda Ouro Branco, localizado na MT338, Vila Simioni + 15km, zona rural no 
município de Porto dos Gaúchos/MT, com coordenadas DATUM SIRGAS 2000 de 
Latitude 12°00’50.00”S e Longitude 56°24’45.00”O. (NOVA GFI CONSULTORIA 
S/S-66.9.8444-5812)

PASIN CLÍNICA MÉDICA E DE INFUSÃO LTDA, inscrito no CNPJ n° 
44.502.439/0007-98, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia-SAMATEC, Sorriso-MT a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividade 
de Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análo-
gos. Localizada na Rua das Papoulas, n° 610, sala 02, Centro Norte, Município de 
Sorriso/MT. Não foi determinado o EIA-RIMA.

IVANIR FERLIN – CHÁCARA VÔ OLPIANO, portador do CPF 637.038.079-20, pes-
soa física, estabelecida a Rodovia MT 242, KM 80, zona rural, no município de Nova 
Ubiratã/MT, torna público que requereu da SEMA-MT (Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente) a LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO/LAC, para o desenvolvi-
mento de atividades de Secagem e Armazenamento de Grãos. Não foi determinado 
estudos de Impacto Ambiental. Nova Ubiratã/MT, 13/02/2025.

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

O Sr. VILSON LUIZ GRAEBIN, portador do CPF 234.832.611-68, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia – 
SAMATEC/Sorriso a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de 
Operação (LO) para a atividade de Obras de Irrigação, por sistema de pivô central 
composto por 02 equipamentos, com área total irrigada de 170,74 hectares, loca-
lizada nas coordenadas 12º39’51,68” de Latitude Sul e 55º35’12,42” de Longitude 
Oeste, DATUM SIRGAS2000, na Fazenda Boa Vista, situada na Rodovia MT 242, 
km 20 à direita, S/N, Zona Rural do município de Sorriso-MT.

AGROMEQ INDUSTRIA DE PECAS AGRICOLAS LTDA (AGROMEQ) - CNPJ: 
07.013.296/0001-24, localizado na R SAO JOSE Nº 1234 – sala 01 – IND. 1ª ETA-
PA, pertencente ao município de Sorriso-MT, torna público que requereu junto a 
SEMA/MT, a a Licença de Instalação de Ampliação e Renovação da Licença de 
Operação para as atividades: 24.51-2-00 - Fundição de ferro e aço, 25.39-0-01 - 
Serviços de usinagem, tornearia e solda, 25.39-0-02 - Serviços de tratamento e 
revestimento em metais, 29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para 
veículos automotores não especificadas anteriormente, 33.14-7-12 - Manutenção e 
reparação de tratores agrícolas, não foi determinado EIA-RIMA.

Todo tipo 
de seguro 
a gente faz!

(66)99985-4325
@amazoniaseguros
www.amazoniaseguros.com.br
Av. Gov. Júlio Campos, 1245 
St. Comercial, Sinop - MT

ESCRITURAS
INFORMAÇÕES:

66 99901-5287
Falar com Priscila

L IBERADAS

Instituto de Mediação e Negociação Aplicada
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Cruzeiro faz pior campanha do século
e evita vexame por regulamento
CAMPEONATO MINEIRO. Raposa conquistou apenas 45% dos pontos disputados no Mineiro
DA REPORTAGEM

O Cruzeiro terminou a 
primeira fase do Campeo-
nato Mineiro com 11 pontos 
conquistados em 24 dispu-
tados - um aproveitamento 
de 45%. É a pior campanha 
do clube, no século, na fase 
de classificação estadual. A 
equipe teve apenas o sex-
to melhor desempenho e 
enfrentará o América-MG 
nas semifinaimato atual. 
O time acabou a primeira 
fase com 12 pontos e 50% de 
aproveitamento. Em 2025, 
por causa do desempenho, 
a Raposa demitiu o técnico 
Fernando Diniz no meio da 
competição. Leonardo Jar-
dim chegou e tem a missão 
de melhorar o desempenho 
em meio aos jogos decisivos.

APITO FORASTEIRO
A Federação Mineira de 

Futebol definiu Anderson 
Daronco (RS) como respon-
sável pelo apito na ida da 
semifinal do Campeonato 
Mineiro, entre Cruzeiro e 
América-MG, às 15h de do-
mingo (16). Os assistentes na 
partida serão Victor Hugo 
Imazu dos Santos (PR) e 
Eduardo Gonçalves da Cruz 
(MS), com o VAR sob coman-
do de Gilberto Rodrigues 
Castro Júnior (PE).

O pedido por arbitragem 
de fora do estado de Minas 
Gerais foi feito em conjunto 
pelos dois clubes, através de 
ofício enviado à Federação 
Mineira de Futebol. Já era 
público o desejo do Cruzeiro, 
após reclamações por erros 
no clássico contra o Atlético-
-MG, no domingo passado.

Como houve desejo mú-
tuo por arbitragem de outra 
Federação no jogo de ida, a 
tendência é que a situação 
seja mantida para a volta, 

FOTO: FERNANDO MORENO

Gabigol é expulso no clássico Cruzeiro x Atlético-MG

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO 
DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele 
tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação 
complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 
de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro 
de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem 
como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos 
contratos inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.
com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 19 de março de 2025, a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for 
inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 26 de março de 2025, a partir das 10h00min, 
oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. 
DA HABILITAÇÃO Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 
horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e 
apresentar os documentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o 
banner deste leilão, clicando na opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o 
TERMO DE USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES Os imóveis serão 
anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances 
nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando 
manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos 
interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do 
imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta 
condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e 
despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. 
Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a 
concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos 
oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E 
CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará 
responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o 
levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail 
atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo 
ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo 
cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, 
responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. 04. DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a 
importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá 
efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o 
pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance 
ofertado. 05. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A venda será realizada à vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de 
depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher 
ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco 
do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do 
comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não 
apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente 
do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de 
multa, o valor equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA O ARREMATANTE vencedor poderá ser 
considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por 
este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica 
automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a 
título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não 
pagamento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare 
não ter sido pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. 
Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta 
aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior valor 
ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor 
perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO 
DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE É facultado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da 
dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores 
correspondentes ao imposto sobre transmissão intervivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária 
no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao 
fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos 
até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito 
de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício 
deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a 
identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao 
fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os 
respectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo 
leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição 
e em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, 
sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser 
frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada 
a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por 
Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09. DA CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por 
meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões 
atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 
30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o mesmo prazo contados a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da 
escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, 
sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco 
do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura 
do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico 
sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES: MATO GROSSO - (MT) 
Município de Porto dos Gaúchos LOTE: 036 Registro: ID100239 Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 6.485 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, ASSIM DESCRITO: Residência com área construída de 112,66m², sobre o lote 7, da 
quadra 54, com a área de 525m², melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliário: 103540701 Localização: Rua 
Vitória, nº 1309, Lote 7, Quadra 54, Centro, Porto Dos Gaúchos/MT, CEP: 78560-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, 
consta averbada a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, conforme o Registro nº 7 da matrícula do imóvel. Obs.2: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, 
serão de inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 109.383,85 (Cento e nove mil e trezentos 
e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 413.994,23 (Quatrocentos e treze mil e 
novecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos). Município de Alta Floresta LOTE: 037 Registro: ID100282 Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 30.751 DO CARTÓRIO DO 1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE IMÓVEIS DE ALTA FLORESTA/MT, ASSIM DESCRITO: 
Residência com área construída de 249,86m², edificada sobre o lote urbano nº 13, da quadra 07, loteamento Sol Nascente, com área de 480,00m², 
melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliário: 071.007.013.000 - Código: 23387 Localização: Rua Sol, nº 45, 
Lote 13, Quadra 7, Jardim Sol Nascente, Alta Floresta/MT, CEP: 78580-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, consta 
averbada a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, conforme o Registro nº 7 da matrícula do imóvel. Obs.2: O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de 
inteira responsabilidade do adquirente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 1.227.805,29 (Um milhão e duzentos e vinte e sete 
mil e oitocentos e cinco reais e vinte e nove centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 1.454.419,39 (Um milhão e quatrocentos 
e cinquenta e quatro mil e quatrocentos e dezenove reais e trinta e nove centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar 
desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, 
do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - 
Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br 
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nos dias 21 e 22 de fevereiro, 
no Independência.

A irritação do Cruzeiro no 
clássico contra o Atlético se 
deu por dois lances em que 
a diretoria considerava que 

deveria ter havido interfe-
rência de Rodolpho Tosky 
Marques, então responsável 
pelo VAR. O primeiro, quan-
do Lyanco pisou no braço de 
Dudu; o outro, quando Hulk 

acertou a mão nas costas de 
Fabrício Bruno, no lance do 
segundo gol. A Federação 
concordou que os lances 
eram passíveis de revisão. 
O América também se irri-

tou com a arbitragem neste 
Campeonato Mineiro, prin-
cipalmente no jogo contra o 
Tombense, na penúltima ro-
dada, quando um gol olím-
pico foi anulado por falta no 

goleiro adversário. O Coelho 
perdeu por 1 a 0, resultado 
que fez a equipe chegar à 
última rodada dependendo 
de combinação de resulta-
dos para ir à semifinal.
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DA REPORTAGEM
Só Notícias

O primeiro dos 6 via-
dutos que serão constru-
ídos na travessia urbana 
da BR-163, em Sinop, será 
o Diamante 29, no km 838, 
que conectará as avenidas 
Integração e Jonas Pinhei-
ro. A contratação de mão de 
obras e formação de cantei-
ros estão em andamento e 
as obras devem começar 
em março, com a diminui-
ção do volume de chuvas, 
informou a concessionária 
Nova Rota do Oeste.

Primeiro viaduto a ser construído

SINOP

Viaduto das avenidas
Integração e Jonas
Pinheiro começa a ser
construído em março

Os viadutos serão 
construídos de forma gra-
dativa para evitar o trava-
mento do tráfego no pe-
rímetro urbano, sendo os 
demais: o viaduto Diaman-
te 26 no km 814, próximo à 
Inpasa; o viaduto 27, no km 
831, que liga a rua Alber-
to Baranjak à rodovia João 
Adão Scheeren (MT-140) 
e leva à Santa Carmem; o 
viaduto 28, no Km 833, que 
conectará a rua Coloniza-
dor Ênio Pipino às avenidas 
Ouro Preto e Foz do Iguaçu, 
no setor Industrial; o viadu-
to 10, no km 844, que co-

Colniza e Nova Maringá estão na lista dos
que mais desmataram Amazônia e Cerrado
DA REPORTAGEM

Dois municípios de 
Mato Grosso estão entre 
os 10 municípios que mais 
desmataram os biomas da 
Amazônia e Cerrado no país. 
Os dados, analisados entre 
julho de 2023 a agosto de 
2024, foram divulgados pelo 
Instituto Centro de Vida 
(ICV) nesta semana.

A pesquisa mostra que 
90,8% do desmatamento 
registrado na Amazônia não 
foi autorizado. Já no Cerra-
do a taxa é de 51,1%. A soma 
nos dois biomas mostra que 
67,5% da remoção da vege-
tação nativa foi ilegal. Além 
de Mato Grosso, outros esta-
dos como Pará, Amazonas 
e Rondônia se destacaram 
entre os líderes de desma-
tamento nos dois biomas.

Os líderes do desma-
tamento não autorizado na 
Amazônia e Cerrado são: 
Novo Aripuanã/AM, Altami-
ra/PA, Itaituba/PA, Nova Ma-
ringá/MT, Lábrea/AM, Porto 
Velho/RO, Apuí/AM, Colniza/
MT, Portel/PA e Santa Maria 
das Barreiras/PA.

Segundo o coorde-
nador do Núcleo de Inte-
ligência Territorial do ICV, 
Vinícius Silgueiro, o levan-
tamento mostrou que será 
necessário ações de fisca-
lização e responsabilização 
para ajudar a combater o 
desmatamento.

“Esses resultados evi-
denciam o tamanho do 
desafio que é combater o 
desmatamento ilegal nos 
maiores e mais pressiona-
dos biomas brasileiros. São 
necessários esforços e me-
canismos que inviabilizem 
economicamente as áreas 

desmatadas ilegalmente, 
para acabar com a lógica de 
que o desmatamento ilegal 
compensa”, apontou.

DESMATAMENTO LE-
GAL

O desmatamento le-
gal também ocorre nesses 
biomas. Segundo a Climate 
Policy Initiative (CPI), uma 
organização que analisa po-
líticas públicas e finanças 
climáticas, a Autorização 
de Supressão de Vegetação 
(ASV) é o procedimento ad-
ministrativo que autoriza 
o desmatamento em uma 
determinada área.

Os dez municípios com 
mais autorizações de des-
matamento estão na região 
conhecida como Matopiba, 
formada majoritariamente 
pelo Cerrado. 

Entre os estados estão 
o Maranhão com quatro ci-
dades (Balsas, Caxias, São 
Félix de Balsas e Loreto), To-
cantins com quatro (Ponte 
Alta do Tocantins, Rio Sono, 
Paranã e Pium), São Desidé-
rio (Bahia) e Sebastião Leal 
(Piauí).

O levantamento cru-
zou dados de monito-
ramento do Projeto de 
Monitoramento do Desma-
tamento na Amazônia Le-
gal por Satélite (PRODES), 
Instituto Nacional de Pes-
quisas Espaciais (INPE), com 
informações sobre autoriza-
ções de desmate do Siste-
ma Nacional de Controle da 
Origem dos Produtos Flo-
restais (Sinaflor) e de bases 
estaduais.

EM MATO GROSSO
Em 2024, a Amazô-

nia Legal teve no primeiro 

Desmatamento na Amazônia

POSIÇÃO INDESEJÁVEL. Pesquisa feita nos dois biomas mostra que 67,5% da remoção da vegetação nativa foi ilegal

bimestre o menor índice 
de desmatamento em seis 
anos. O desmatamento da 
Amazônia teve em fevereiro 
seu 11º mês consecutivo de 
redução. Com isso, o primei-

ro bimestre de 2024 fechou 
com a menor derrubada 
da floresta dos últimos seis 
anos, desde 2018.

Em Mato Grosso, outro 
levantamento do ICV mos-

trou que no mesmo perí-
odo 2% do desmatamento 
acontece em Unidades de 
Conservação do estado, 
como as Cabeceiras do Rio 
Cuiabá. 

Em uma área de pro-
teção ambiental, foram re-
gistrados 500 hectares de 
desmate ilegal e 790 hecta-
res de derrubadas com au-
torização.

nectará a futura extensão 
da avenida André Maggi à 
MT-423, que leva à Cláudia; 
e o viaduto 30, no km 854, 
próximo ao bairro Camping 
Club.

O pacote de obras pre-
vê investimento de R$ 370 
milhões e inclui também 
a duplicação de 26 km e 
adequação de 17 km de 
rodovia, com o prazo para 
conclusão de 24 meses, ou 
seja, em junho de 2026, vis-
to que o governador Mauro 
Mendes, assinou a ordem 
de serviço para a empreita-
da em junho do ano passa-

do.
“É importante desta-

car que em decorrência do 
tamanho da intervenção 
de infraestrutura prevista, o 
fluxo de veículos sofrerá al-
terações temporárias, sem-
pre que necessário. 

As mudanças ocorre-
rão de forma pontual para 
que possibilite o avanço das 
obras. Todas as eventuais 
alterações serão apresen-
tadas para a administração 
local e amplamente comu-
nicadas à população”, infor-
mou a assessoria da Nova 
Rota do Oeste.

FOTO: DIVULGAÇÃO

SORRISO

Mais de 270 famílias
convocadas para retirar
títulos de imóveis
DA REPORTAGEM

Mais de 270 mora-
dores dos bairros Santa 
Maria I e II, São Francis-
co e Nova Aliança estão 
sendo convocados pela 
Prefeitura, por meio da 
Secretaria da Cidade, 
para a retirada da docu-
mentação que atesta a 
posse definitiva de seus 
imóveis. 

A iniciativa visa ga-
rantir maior segurança 
jurídica e dignidade aos 
proprietários, consoli-
dando a regularização 
fundiária do Município.

A formalização dos 
imóveis impacta posi-
tivamente a vida dos 
moradores, permitindo 
o acesso a serviços bási-
cos, financiamentos e a 
possibilidade de realizar 
melhorias em suas pro-
priedades. A Prefeitura 
reforça a importância de 
que as regularizações 
sejam efetuadas o mais 
breve possível para evitar 
atrasos no processo.

Todo o mecanismo 

necessário à documen-
tação de posse dos imó-
veis envolve os seguintes 
documentos: RG e CPF, 
comprovante de quita-
ção do imóvel (forneci-
do pela Caixa Econômi-
ca Federal), contrato de 
compra e venda ou ter-
mo de doação, (no caso 
do primeiro proprietário), 
a desalienação do imóvel 
em cartório e, por fim, a 
certidão de matrícula.

Segundo o diretor 
do Departamento de Ha-
bitação, Júnior Betanin, 
a regularização fundiá-
ria é uma prioridade da 
Administração Pública, 
pois garante não apenas 
a segurança jurídica dos 
moradores, mas também 
contribui para o desen-
volvimento urbano e a 
valorização dos bairros.

“Estamos trabalhan-
do para que todas as 
etapas sejam concluídas 
o mais breve possível, 
assegurando que cada 
família tenha o direito à 
dignidade e a moradia 
legalizada”, destacou.

FOTO: DIVULGAÇÃO

Prefeitura convocou famílias

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Ager-MT altera regras do seguro
para transporte intermunicipal
DA REPORTAGEM

A Agência de Regulação 
dos Serviços Públicos De-
legados do Estado de Mato 
Grosso (Ager-MT) alterou as 
normas para a contratação 
do seguro de responsabili-
dade civil obrigatório e de 
acidentes pessoais no trans-
porte intermunicipal de 
passageiros e nas operações 
de fretamento, em todas as 
suas modalidades. O objeti-
vo é garantir uma cobertura 
maior para eventuais danos 
causados aos passageiros e 
seus dependentes.

Segundo a Resolução n° 
003/2025, publicada no Diá-
rio Oficial do Estado, para o 
transporte coletivo rodoviá-
rio intermunicipal e de fre-
tamento contínuo e turís-
tico, o valor do seguro será 
de 100% do valor estipula-
do pela Agência Nacional 
de Transportes Terrestres 
(ANTT) para ônibus e 70% 
para micro-ônibus, ambos 
com cobertura para danos 
materiais e corporais a pas-
sageiros transportados.

Já para o transporte co-
letivo intermunicipal de 
passageiros e os serviços de 
fretamento, de característi-
ca urbana, o valor da apólice 
será de 20% do valor estipu-
lado pela Agência Nacional 
para a cobertura de danos 
materiais e de 15% para co-
bertura de danos corporais 
a terceiros não transporta-
dos.

A norma estabelece ain-
da que a garantia irá vigorar 
durante toda a viagem, “ini-
ciando-se no embarque do 
passageiro no veículo, per-
manecendo durante todo o 
seu deslocamento, inclusive 
em pontos de parada e de 
apoio, e se encerrando ime-
diatamente após o seu de-
sembarque”.

Com relação à compro-
vação da contratação do se-

guro, a norma regulamen-
ta que as operadoras do 
transporte intermunicipal 
e empresas de fretamento 
devem apresentar à Ager-
-MT, obrigatoriamente a 
cada três meses, os compro-
vantes de pagamento das 
parcelas da apólice. Os com-
provantes devem ser envia-
dos para o e-mail srtr@ager.
mt.gov.br

ATENÇÃO, PASSAGEIROS. Agência Reguladora mudou percentuais de cobertura e normas para a comprovação da contratação do seguro

Objetivo é garantir cobertura maior para eventuais danos
Conforme o diretor re-

gulador de Transportes e 
Rodovias da Ager-MT, José 
Ricardo Elias, a segurança 
dos passageiros e a padro-
nização da norma estadual 
com a lei federal foram os 
principais motivos que leva-
ram a Agência a reformular 
o texto.

“Em primeiro lugar, 
visando aumentar a se-

gurança dos usuários do 
transporte intermunicipal 
de passageiros e de freta-
mento, visto que nenhum 
veículo estará autorizado ao 
transporte sem a compro-
vação da apólice do seguro. 
E, em segundo lugar, para 
seguir uma padronização 
já adotada a nível federal”, 
pontuou o diretor.

De acordo com a reso-

lução, caso as novas regras 
não sejam cumpridas no 
prazo estipulado, a primeira 
medida da Agência estadual 
será notificar as operadoras 
e empresas de transporte 
para sanar a irregularidade.

Persistindo o descum-
primento, o veículo que não 
teve sua comprovação de 
regularidade de pagamen-
to do seguro será excluído 

da frota da empresa, sem 
prejuízo da aplicação de de-
mais penalidades previstas 
em lei.

As operadoras do trans-
porte coletivo intermuni-
cipal e as empresas de fre-
tamento terão o prazo de 
30 dias, a partir da data da 
publicação da norma, para 
cumprirem as novas exigên-
cias.
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